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Impacto potencial desta pesquisa 

 

A presente pesquisa tem como objetivo abordar de forma abrangente a questão das medidas de 

segurança no âmbito da execução penal, analisando suas possíveis irregularidades à luz da 

Constituição Federal de 1988 e do princípio da dignidade da pessoa humana. O propósito deste 

estudo é fornecer uma nova perspectiva sobre o tema à comunidade acadêmica, enriquecendo 

o conhecimento existente no campo de estudos relacionados às medidas de segurança. 

Ao questionar a eficácia das medidas de segurança, espera-se que esta pesquisa se torne um 

referencial para debates acadêmicos atualizados sobre a temática, incentivando abordagens 

alternativas e reflexões críticas. Essas contribuições podem impulsionar o avanço teórico e a 

compreensão nessa área, causando um impacto significativo no âmbito acadêmico ao despertar 

o interesse de outros pesquisadores e influenciar futuras investigações. 

Além disso, a relevância e o impacto desta pesquisa se estendem ao campo social, uma vez que 

busca promover discussões e debates na sociedade sobre a eficácia das medidas de segurança 

no formato atual, bem como sobre a existência de alternativas mais eficientes, éticas e 

condizentes com a dignidade humana. O intuito é gerar uma reflexão coletiva e fomentar a 

conscientização pública acerca dessa temática, levando em consideração a abordagem 

atualmente adotada e, assim, fomentar uma mudança social no enfrentamento dessa questão. 

Com base na análise das alternativas viáveis dentro do atual cenário, esta pesquisa busca 

contribuir para a formação de uma consciência crítica na sociedade, estimulando a reflexão 

sobre as práticas vigentes e, consequentemente, impulsionando transformações significativas 

no enfrentamento das questões relacionadas às medidas de segurança. 

Espera-se, portanto, que este estudo não apenas enriqueça o conhecimento acadêmico, mas 

também tenha impacto na esfera social ao promover debates construtivos, incentivar 

abordagens mais humanizadas e influenciar mudanças positivas em relação à abordagem das 

medidas de segurança. 

 

Potential impact of this research 

 

The present research aims to address the issue of security measures and their irregularities 

within the scope of penal execution, considering the Federal Constitution and the postulate of 

human dignity. It is expected that the investigation of alternative approaches proposed by this 

dissertation can provide a fresh perspective on the topic to the academic community, 



 

 

contributing with insights and reflections that can enhance the existing knowledge in the field 

of studies related to security measures. 

Thus, by questioning the effectiveness of security measures, it is expected that the research can 

serve as a basis for current academic debates on the subject and possible alternative approaches. 

This can help advance theory and understanding in this area, with a significant impact in the 

academic field by stimulating the interest of other researchers and influencing future research. 

In practice, the relevance and impact that is expected are situated in the social field, aiming to 

generate discussions and debates in society regarding the effectiveness of security measures in 

their current format, as well as the existence of more efficient, ethical, and dignified alternatives 

in addressing the issue. Furthermore, by exploring possible alternatives within the current 

scenario, the aim is to contribute to the formation of public awareness on the subject, prompting 

reflection on the current approach and thus promoting social change in addressing the issue. 
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RESUMO 

 

O encontro do crime e da loucura tem sido espinhosa controvérsia, há alguns séculos, à 
dogmática jurídico-penal, que pouco ou nada tem caminhado no sentido de preencher as lacunas 
do tema dentro da ciência do direito penal. A criminologia, por sua vez, não sucedeu em 
demonstrar a relação entre doença mental e periculosidade, como se propões. Não bastasse, a 
execução penal, no que tange às medidas de segurança de internação em hospitais de custódia 
e tratamento psiquiátrico, calcada em escolhas político-criminais, é palco de violações 
reiteradas de direitos fundamentais e humanos dos que ali se encontram. Mesmo após notórios 
marcos como foram a luta antimanicomial, a condenação pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos no caso Damião Ximenes Lopes e o popularmente nomeado como “holocausto 
brasileiro”, que vitimou cerca de 60 mil indivíduos internados no hospital colônia de Barbacena, 
o tratamento jurídico, político e social da saúde física e mental do inimputável por doença 
mental ou desenvolvimento mental incompleto do infrator da lei penal é ainda calcado na 
omissão, no desrespeito e no descumprimento de disposições constitucionais. No mesmo 
sentido, a Lei 10.216/2001, apontada como a principal conquista do movimento da reforma 
psiquiátrica no Brasil, tem sido igualmente desconsiderada pelos Poderes Públicos quando o 
assunto é medida de segurança e internação psiquiátrica. O presente trabalho, nesses termos, 
utilizando-se do método hipotético-dedutivo de abordagem e preponderantemente da técnica 
bibliográfica-documental, pretende firmar as bases da teoria da medida de segurança como 
reprimenda penal e analisar a realidade manicomial do Brasil atual, a fim de delinear o cenário 
violatório que circunda toda a problemática. Recomenda-se, a partir do estudo realizado, o 
reconhecimento da teoria colombiana do estado de coisa inconstitucional, adotada pelo 
Supremo Tribunal Federal na ADPF 347 com relação às penitenciárias brasileiras, às medidas 
de seguranças. A hipótese central será a proposta de alternativas, teóricas e práticas, ao formato 
procedimental, legislativo e de cumprimento do instituto, visando os preceitos constitucionais 
de cidadania, dignidade humana e todos os demais direitos individuais garantidos pela 
Constituição Federal de 1988 para a formação e o desenvolvimento de um Estado Democrático 
de Direito. 
 
Palavras-chave: direito penal. execução penal. hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico. 
manicômio judiciário. medida de segurança. 
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ABSTRACT 

 
The encounter of crime and insanity has been thorny controversy, for some centuries, to the 
legal-criminal dogmatic, which has moved paltry or nothing to fill the gaps of the theme within 
the science of criminal law. Criminology, in turn, failed in demonstrating the relationship 
between mental illness and dangerousness, as has long been proposed to do. Not only that 
criminal execution, regarding security measures of hospitalization in hospitals of custody and 
psychiatric treatment, based on criminal political measures, is the scene of repeated violations 
of fundamental and human rights of those who are there. Even after notorious milestones such 
as the anti-asylum struggle, the conviction by the Inter-American Court of Human Rights in the 
case of Damian Ximenes Lopes and the popularly named as "Brazilian holocaust", which 
victimized about 60,000 individuals in the hospital colony of Barbacena, the legal, political and 
social treatment of the physical and mental health of the unimputable mental illness or 
incomplete mental development of the criminal law offender is still based on omission, 
disrespect and non-compliance with constitutional powers. In the same sense, Law 
10.216/2001, pointed out as the main achievement of the psychiatric reform movement in 
Brazil, has also been disconfirmed by the Public Authorities when the subject is a measure of 
security and psychiatric hospitalization. The present work, in these terms, using the 
hypothetical-deductive method of approach and predominantly of the bibliographic-
documentary technique, intends to establish the bases of the theory of security measure as a 
criminal reprimand and analyze the sanatory reality of Brazil today, to delineate the violator 
scenario that surrounds the whole problem. It is recommended, from the study conducted, the 
recognition of the Colombian theory of the state of unconstitutional state of affairs, adopted by 
the Supreme Court in ADPF 347 in relation to Brazilian penitential, security measures. The 
central hypothesis will be the proposal of alternatives, theoretical and practical, to the 
procedural, legislative and compliance format of the institute, aiming at the constitutional 
precepts of citizenship, human dignity and all other individual rights guaranteed by the 
Constitution of 1988 for the formation and development of a Democratic State of Law. 
 
Keywords: criminal law. correctional rehabilitation. judiciary mental hospitals. hospital-
prison. security measure. 
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INTRODUÇÃO 

 

A medida de segurança, ao lado da pena, é espécie de sanção penal. Sua aplicação, no 

entanto, é orientada pelo critério da prevenção, este, por sua vez, guiado pela presunção estatal 

de que o delinquente com doença mental ou desenvolvimento mental incompleto apresenta grau 

de periculosidade ao convívio social. Partindo desse pressuposto, o instituto preconiza, em 

suma, o afastamento social daquele indivíduo que cometeu um delito e é acometido por 

transtorno psíquico a fim de tratá-lo, melhorar sua qualidade de vida e proteger o restante da 

comunidade. 

No momento em que o Estado assume para si a responsabilidade de tratar as 

enfermidades causadoras, muitas vezes, de perigo à sociedade, presume-se que sua intervenção 

será, dentro dos limites da medicina, em busca de uma efetiva melhora na qualidade de vida 

desses indivíduos, com tratamentos que, por sua decorrência, atenuarão a periculosidade do 

enfermo.  

Conforme tem sido notado, entretanto, uma vez dentro dessas instituições estatais, seus 

internos não são mais tratados como cidadãos, mas apenas como números controlados em sua 

plenitude e submetidos a tratamentos degradantes, por vezes sem qualquer acompanhamento 

médico. 

Durante essas décadas ou séculos de institucionalização da loucura, os manicômios 

judiciários brasileiros despersonalizaram seus internos, transformando-os em indivíduos sem 

vontades ou estímulos e completamente modificados em seus padrões de pensar, sentir e agir, 

características psicológicas da personalidade. 

Após os episódios de aprisionamento, isolamento e alienação de indivíduos que sofriam 

de transtornos mentais, estigmatizados como loucos, e que recebiam como forma de tratamento 

eletrochoques, banhos gelados, lobotomias, cadeiras giratórias e, muitas vezes, perdiam o que 

tinham de mais valioso, suas vidas, fundados no preconceito geral de que os dotados de 

distúrbios psíquicos representavam risco ou perigo à coletividade, há de se ponderar acerca da 

legitimidade e efetividade de uma instituição que violou – e viola – deliberadamente os direitos 

humanos dos que ali são forçados a permanecer, muitas vezes, por décadas. 

A presente pesquisa, nesses termos, nasceu por efeito da percepção de inadequação do 

instituto das medidas de segurança quando comparado ao atual estágio de desenvolvimento dos 

direitos humanos, bem como pela constatação de desconfiguração da internação em Hospital 

de Custódia e Tratamento Psiquiátrico se justaposta à evolução do direito penal, atualmente 

encarado por viés garantista. 
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A percepção de lacunas no instituto, assim, com a identificação de problemas de 

diversas ordens, somada às alternativas teóricas e práticas propostas pela pesquisa a fim de 

preencher as falhas no saber ora em discussão, culminou na utilização do método hipotético-

dedutivo de abordagem, com inferências dedutivas das hipóteses apresentadas ao longo da 

pesquisa para construir avanço científico na seara do Direito Penal. 

Dessa forma, fazendo uso da metodologia acima descrita, o trabalho objetivou criar 

ambiente científico adequado para analisar as bases e implicações jurídicas do fenômeno das 

medidas de segurança, em seus distintos vieses, através de técnicas de pesquisa típicas das 

ciências sociais, utilizadas concomitantemente, para atingir o propósito de tratar dos variados 

enfoques da temática central, embora sem qualquer preocupação em exaurir o assunto. 

Pretende-se com a pesquisa contribuir, ainda que de forma módica, para o estudo e reflexão da 

Ciência Global do Direito Penal. 

O contexto delimitado, nesse viés, foi justamente o da Ciência Penal, constituída pela 

soma de três ciências independentes e autônomas, mas que se interligam para orientar o sistema 

jurídico-criminal, quais sejam: a dogmática penal, a criminologia e a política criminal. Partindo-

se de conceitos dogmáticos acerca da existência, legitimidade, finalidade e eficácia das 

medidas, analisou-se a (in)adequação do conceito de periculosidade delineado pela 

criminologia, e a realidade fática das execuções das medidas de seguranças, orientadas por 

critérios político-criminais, também inadequados se justapostos aos princípios do Estado 

Democrático de Direito brasileiro. 

Todo o estudo foi direcionado a fundamentar a seguinte questão: se diante do estado 

lacunoso e violatório de direitos que se encontram as medidas de segurança, existiriam 

alternativas viáveis à solução da problemática. Se sim, as conclusões da pesquisa se irradiariam 

para o âmbito de responsabilização estatal, de imediato, detentor do poder-dever 

constitucionalmente posto de fundamentar toda a sua atuação na cidadania e na dignidade da 

pessoa humana. Se não, nos parece que restaria apenas o remédio extremo do abolicionismo 

penal aplicado às seguranças, a fim de desvincular o tratamento dos inimputáveis por doença 

mental ou desenvolvimento mental incompleto da sistemática criminal. 

Nesse sentido, a pesquisa parte do pressuposto fundamental de que o Estado, entidade 

abstrata da qual é atribuído poder com finalidades específicas e delimitadas, deve não apenas 

proteger os interesses sociais, mas também zelar por aqueles que, de certa forma, estão 

marginalizados socialmente, como os portadores de transtornos mentais submetidos a 

internação compulsória. 
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O método de investigação escolhido, assim, guarda coerência com a hipótese central da 

pesquisa desenvolvida e propiciou a busca pelos resultados correspondentes, especialmente se 

levado em conta que a controvérsia acerca do instituto, no âmbito penal, não é recente, o que 

viabilizou a inferência dedutiva pretendida. 

A técnica bibliográfica-documental foi utilizada por toda a pesquisa, mas não de forma 

isolada. 

Para a realização de um estudo, mais do que jurídico, mas político-social, acerca do que 

é o instituto das medidas de segurança, de como ele foi criado e mantido no Brasil nos últimos 

séculos e dos motivos pelos quais foi levado ao malogro, pontuada a necessidade de 

aprofundamento com relação à negligência e omissão, inclusive acadêmica, que circundam as 

consequências das atrocidades cometidas em nome da saúde mental e do direito, foi utilizado o 

método de procedimento histórico. A mesma técnica foi aplicada quando do desenvolvimento 

legislativo dos manicômios judiciários brasileiros.  

A técnica comparativa foi atribuída ao confronto realizado entre teoria da pena e teoria 

da medida de segurança, seus fundamentos, finalidades e evolução, verificando suas 

convergências e divergências a fim de demonstrar o atrofiamento das medidas de segurança 

quando postos frente ao complexo incremento da teoria dos crimes e das penas. Foi utilizada, 

igualmente, para estabelecer a aplicabilidade das bases da teoria colombiana do estado de coisa 

inconstitucional, reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADPF 347, com relação ao 

cárcere, pretendendo-se aproveitar da teoria para defender a reformulação do sistema e sua 

consequente sobrevivência na seara penal. 

No mais, utilizou-se da técnica estatística, pontualmente, na análise da dados fornecidos 

por pesquisa censitária acerca da população manicomial brasileira, a fim de verificar a realidade 

da execução das medidas de segurança no país. 

No plano prático, a importância jurídica dessa pesquisa se evidencia no momento em 

que notamos a existência de milhares de pessoas, no Brasil, aquém dos direitos fundamentais 

internamente garantidos e dos direitos humanos internacionalmente estabelecidos. O 

desrespeito à legislação constitucional e infraconstitucional é patente em vários aspectos do 

“tratamento”, o que denuncia, de forma inegável, o descaso social com essa parcela da 

população. 

O propósito fundamental do presente estudo, assim, que permeará toda a análise que se 

propõe a seguir, é voltar os olhar a parcela esquecida da população brasileira que, resultado da 

institucionalização em massa dos HCTPs que desumanizou seus internos, encontra-se despida 
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não somente de suas vestes, mas especialmente de seus direitos mais básicos de existência, 

respeito e dignidade. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente pesquisa nasceu de uma inquietação antiga com relação aos cidadãos dotados 

de transtornos mentais submetidos, continuadamente, às mazelas de um sistema jurídico-penal 

idealizado por uma minoria como sendo mais uma das engrenagens do aparelhamento de 

exclusão social daqueles que incomodam e desagradam por, pura e simplesmente, serem como 

são. 

É assente, ainda hoje, a batalha travada por humanização e dignidade dentro dos 

manicômios judiciários brasileiros, o que desatende as grandes vitórias dos últimos séculos pela 

conquista, garantia e evolução dos direitos humanos como categoria de direitos propriamente 

ditos, inerentes a todos, independentemente de qualquer qualificação, bastando, para tanto, 

serem humanos. 

Buscou-se, assim, através de todo o estudo realizado e elaborado no formato de pesquisa 

acadêmica, contribuir, ainda que moderadamente, para o estudo do Direito Penal e suas três 

ciências correlatas, quais sejam, a Dogmática Penal, a Criminologia e a Política Criminal. Mais 

do que isso, buscou-se concorrer para o desenvolvimento das medidas de segurança como 

instituto próprio da Ciência Penal, sua teoria, finalidades, meios de execução e, por fim, suas 

possíveis sucessões. 

O trabalho, nesse sentido, teve como um de seus objetivos específicos a ponderação 

acerca das medidas de segurança dentro da Dogmática jurídico-penal, ou seja, a análise no 

âmbito de existência, validade e eficácia do instituto, como espécie do gênero sanção penal, 

frente às teorias do crime e da pena, concluindo-se pela urgência na constituição de uma 

autonomia frente aos mandos específicos da pena, com regras e princípios que lhe sejam 

próprios. 

Além disso, objetivou a investigação da periculosidade como elemento da medida de 

segurança criado pela Psiquiatria e constituído pelo Direito, bem como as variadas implicações 

resultantes da sua utilização, ainda hoje, na sistemática penal, da sua presunção absoluta aos 

inimputáveis por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto que pratique qualquer 

fato definido como típico. O enfoque, nesse ponto, foi a demonstração da incompatibilidade de 

sua utilização nesse formato com o atual estágio de desenvolvimento de um sistema penal 

calcado na humanidade e na cidadania. 

Mais um dos objetivos específicos, foi examinada a realidade manicomial do Brasil 

hodierno, confrontando-a com a experiência passada de genocídio de mais de 60 mil pessoas 

no Hospital Colônia de Barbacena, através de dados estatísticos, relatos e relatórios que, 
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lamentavelmente, apresentaram traços muitíssimos semelhantes com o que muitos consideram 

ter sido a maior tragédia da história do país. 

A partir dos dados e relatos coletados, estudou-se a possibilidade da aplicação da teoria 

colombiana do Estado de Coisas Inconstitucional aos hospitais de custódia e tratamento 

psiquiátricos brasileiros, o que se concluiu que, mais do que possível, é recomendável seja feito, 

a fim de retirar os Poderes Públicos do estado de inércia em que se encontram quando o tema é 

a garantia de direitos aos submetidos às casas psiquiátricas de custódia. 

A fim de verificar a possibilidade de adoção de estratégias ou alternativas ao fracasso 

do atual sistema de internação manicomial, objetivo central da pesquisa, analisou-se a 

aplicabilidade de alguns mecanismos, tais como as possíveis contribuições da luta 

antimanicomial no atual estágio do problema, a perspectiva de reforma legislativa, o 

mecanismo de desinternação progressiva e a possível – e necessária – reestruturação das 

instituições destinadas ao cumprimento das seguranças. 

Concluiu-se, após a investigação, que, apesar a urgência na tomada de providências e 

na elaboração e aplicação de políticas públicas condizentes com a problemática, parecem as 

alternativas serem razoáveis e adequadas à reestruturação do sistema, possibilitando, caso 

aplicadas de maneira coordenada e harmônica, a sobrevivência do que parece ser o instituto 

mais dubitável e impreciso da sistemática penal, desde que em novos moldes. 

Por ora, resta que sejam criadas, efetivadas e, quando necessário em razão da 

identificação de falhas que são próprias de novas técnicas de governança, aprimoradas tais 

Políticas Criminais destinadas a adequar o sistema manicomial pátrio aos mandos da Carta 

Constitucional de 1988, da Lei 10.216/2001 e ao Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Escapam a essa pesquisa, mas sobrevivem para futuras abordagens na temática, as 

investigações e ponderações acerca da adequação e conveniência do mantimento, ou não, das 

medidas de segurança na sistemática penal. Nas palavras de Maria João Antunes (2003, p. 7), 

“fica-nos a interrogação (...) se em relação à medida de segurança de internamento de agente 

inimputável em razão de anomalia psíquica há que melhorar o direito penal ou, antes, substituir 

o direito penal por algo melhor”. 

Espera-se que o presente escrito possa, de alguma forma, colaborar para que a 

reformulação e transformação, aguardada pelos internos do sistema manicomial há décadas, 

seja finalmente retirada do papel. 
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